
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 318/2000 

PUBLICADA NO 
Q:t,AR10 OFICIAL 

DE.Qf!- {J_J~ 
(
,., . \ . 

l( A -'- ~l ' ,_.. • e_ { _;J.._,_""} 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando 
de suas atribuições legais, e com base no artigo 6° da Lei Nº 2.258 de 18 de 
Janeiro de 2000. 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam suplementadas no orçamento 
vigente as seguintes dotações orçamentárias: 

06.03.07.021.2.007 
08.03.08.033.2.012 
12.08.07.021.2.021 
12.08.42.030.1.008 
12.08.42.030.1.008 
TOTAL 

3.1.1.1 200.000,00 
4.3.5.1 10.000,00 
3.1.1.1 100.000,00 
3.1.1.1 1.300.000,00 
3.2.2.4 120.000,00 

R$ 1.730.000,00 

Art. 2º - Para efeito das suplementações previstas 
no Artigo 1°, ficam anuladas as dotações orçamentárias: 

06.03.07 .021.2.007 
08.03.08.021.2.011 
09.10.58.323.2.029 
09.10.58.323.2.029 
10.10.60.327 .2.032 
10.10.60.328.2.033 
12.08.41.190.2.045 
TOTAL 

3.1.3.2 200.000,00 
3.1.3.2 '159.400,00 
3.1.3.2 145.000,00 
4.1.1.0 386.000,00 
3.1.3.2 452.600,00 
4.1.1.0 297.000,00 
4.1.1.0 90.000,00 

R$1.730.000,00 

Art. 3° - Este decreto entra e - igor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 

Pref!~eito Mu;I 

JOÃ PASTE 
Secretári nejamento 

Departamento de Programação e Orçamento 
Praça Pedro Feu Rosa, n.º 01-Te!.:251-8076 - Serra-ES 


